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RESOLUÇÃO N° 048196-CEPEí[JEMA

Aprova o Curso de Especialização em Qualidade
e Produtividade.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de
Presidènte do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas
atribuições legais;

considerando a necessidade de formar uma massa crítica de profissionais
de competência, para atuar nos processos de melhoria da qualidade industrial e do. setor
de serviços,

considerando o deliberado em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. l’ - Aprovar o Curso de Especialização em Qualidade e
Produtividade, na forma do anexo a esta Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
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PROJETO DE PÓS-GRADUAÇÃO 1
1. TITULO

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

2. cOORDENADOR•ES ..:

Prof. ANTONIO JOSÉ DIAS GRAÇA

3. OBJETIVOIBENEFÍCIOS
3.1. Objetivos

.Dar subsídios técnicos aos gestores para urna melhor tomada de
decisão dos Sistemas de Qualidade nas empresas;

.Permitir a compreensão ampla dos mecanismos de gestão da
qualidade e produtividade;

• Formar uma massa crítica de profissionais de competência
necessária para ajudar e atuar nos processos de melhoria da
qualidade industrial e do setor de serviços

3.2. Benefícios
Já existe na região uma gama de unidades produtivas instaladas

que carecem de recursos humanos a serem aqui formados e
especializados, visto que somente na região sul existem cursos de
graduação em Engenharia da Produção

O Curso de Qualidade e Produtividade se propõe a repassar
informações básicas de Engenharia da Qualidade, buscando assim
capacitar seus participantes a atuarem profissionalmente nessa área.



Assim sendo destina-se fundamentalmente a profissionais que
militem no mercado, desempenhando (ou em vias de) funções
gerenciais

CENTRO: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - CCSA
CURSO: ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO: ESTUDOS DE ADMINISTRAÇÃO - DEA
NÚCLEO: -

LABORATÓRIO: -

INICIO: OUTUBRO /96 TÉRMINO: JULHO/97

TOTAL: F

)
CUSTEIO: R$ 56.996,00 INVESTIMENTO: R$ 3.030,00

o curso já foi apresentado à CAPES no ano passado tendo
sido contemplado com 10 bolsas durante 5 meses, recursos
para custeio no valor de R$ 6.207,84 e para material permanente
no valor de R$ 3.030,00, entretanto não havia sido apreciado
pelo CEPE/UEMA. a disponibilidade de recursos da CAPES
expira no final deste ano de 1996.

seguir:
O impacto financeiro do curso está resumido na planilha a



FONTES
ESPECIFICAÇÕES T O T A L

UEMA OUTRAS

1. Material de Consumo 500 - 500,
2. Rem. Serv. e Enc. 17.608 6.208 23.816.
3. Pas. aéreas/docentes 2.280 - 2.280,
4. Diárias/hotel 1.600 - 1.600,
5. Serviços/xerox 1.800

- 1.800,
6. bolsas (lOx5x 540) - . 27.000 .27.000,
7. Mat. permanente - 3.030 3.030

T O T A L 23.788 36.238 60.026
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ESQUEMA DE FINANCIAMENTO
FONTES & USOS

(em R$ 1,00)

ESQUEMA DE FINANCIAMENTO DA FONTE UEMA:
Taxa de matrícula (34x100,00) 3.400
Valor do curso (34x 450,00) 15.300.

a) sub-total (receita própa) 18.700
b) sub-total recursos tesouro/orçamento.... 5.088
c) Total (a + b) 23.788

8.1. RELATÓRIO
8.1.1. Clientela

Professores da UEMA, profissionais da área de qualidade,
gerentes de produção, gerentes administrativos, engenheiros,
administradores, e profissionais de áreas afins desde que sejam
portadores de diploma de graduação em nível superior.



8.1.2. Aspectos tecnico-pedagógicos
Local de realização: Centro de Ciências Sociais da

Universidade Estadual do Maranhão
Período: Outubro/96 a julho/97
Carga horária: 360 horas
Estrutura Curricular:
- módulo pedagógico: 90 horas
- módulo específico: 270 horas
Vagas: 40 alunos
Avaliação : conforme a resolução 12/83 do CFE e a reso

lução 026/94-CEPE/UEMA,: freqüência e aproveitamen
to teórico-prático, além de monografia elaborada em
temas ligados a “Qualidade & Produtividade”

Docentes: doutores e mestres conforme ëstabelece a le
gislação, com vinculação empregatícia com a UEMA,
CEFET, UFMA e instituições de outros Estados.

Grade Curricular e ementas: estão contidas no projeto.
Estrutura administrativa: o curso terá um coordenador e

um secretário, conforme estabelece a legislação que
trata de cursos de pós-graduação lato sensu, substituin

do-se datilógrafo por secretário.

8.2. PARECER

Tratando-se de um curso exigido pelo mundo cada vez
mais competitivo, onde a sobrevivência das empresàs está a
depender de sua capacidade de respostas às exigências
crescentes de consumidores, e levando em conta a garantia de
recursos já disponibilizados pela CAPES, a PPGE, atraves do
relator é de PARECER FAVORÁVEL a aprovação do projeto, por
este colendo Conselho, SMJ.

DATA:


